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LEI MUNICIPAL N9 514, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUI O PROGRÁMA "ESPORTE É PODER'
NO MUNICÍPIO DE SALITRE, ESTÁDO DO
CEARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONDILSON DE ÀLENCAR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre - CE, faço saber que

a Câmara Municipal de Salitre-CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSTçÕES GERAIS

Art 1s. Esta Lei institui o Programa "Esporte é Poder", destinado a promover a práüca
esportiva e advidades flsicas entre mulheres, como instrumento de saúde, bem-estar,
integração social e empoderamento feminino no MunicÍpio de Salitre-CE.

CAPÍTULO It
DOSOBIETMS

ArL 2c. O Programa "Esporte é Poder" tem por objetivos:

I - lncenüvar a pÉtica de aüvidades ffsicas regulares entre mulheres de todas as

idades;

II - Promover a inclusão social por meio do esporte;
III - Contribuir para o fortalecimento da autoestima e da saúde ffsica e mental das

participantes;

IV - Fomentar espaços seguros para o desenvolvimento de atividades esportivas;
V - Oferecer suporte social e psicológico às mulheres em situâÉo de vulnerabilidade.

CAPíTULO UI
DA EXECUçÂO DO PROGRAMA

Art 3e. O Programa será executado em espaços públicos ou comunitários, tais como:

I - Praças, parques e cenEos esportivos municipais;
II - Escolas públicas, no contra turno escolar;

III - unidades comunítárias de saúde ou cenEos de referências.
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Árt 4q. As atividades oferecidas no âmbito do Programa poderão incluir, enEe oums:

I - Aulas de defesa pessoal;

ll - Dança, zumba e riunos;
Ill - Caminhada e corrida orientadas;

IV - Modalidades esportivas coletivas;
V - Musculação supervisionada e atividades funcionais.

Art 5e. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com organizações da sociedade

civil, instituições de ensino, entidades esportivas e profissionais voluntários para fins

de execução do Programa.

CÂPITULO IV
DAS PRIORIDADES

Árt 6c. Terão prioridade no acesso ao Programa:

| - Mulheres em sibraÉo de vulnerabilidade social;

ll - Mulheres vítimas de violência doméstica ou de gênero;

lll - Mulheres idosas.

Panígrafo único. Sempre que possível, deverão ser disponibilizados atendimentos
psicológico e assistencial, em articulafro com os serviços de saúde e assisGncia social

do MunicÍpio.

CAPÍTUIO V

DACOORDENAçÃO

ArL 7e. A coordenação do Programa caberá o Departamento Municipal de Esporte e

lázer, em articulafo com a Secretaria Municipal de Assistência Social, Saúde, ou órgão

equivalente.

CÂPÍTUIO VI
DISPOSTçOES FTNAIS

Art 8e. As despesas decorrentes da execução desta Lei corretão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 9e. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90

(novental dias, contados da data de sua publicafo.
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AÊ 1Oe. Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Munlclpal De Salitre, aos 17 (dezessete) dias do mês de
novembro de 2025.

DE RIBEIRO
Prefeito Municipol

RO
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INSTITI]I o PRoGRAMA
PODER- NO MUNICiPIO
F]STADO DO CF]ARA E
PROVIDÊNCIAS.

*ESPORTE É
DE SALITRE.
DÁ oUTRAS

RONDILSON DE ALENC^R RIBEIRO, Prclcito Municipal
de Salitre - CE, laço saber que a (lâmara Municipal de Salitre-
CE aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPiTULO I
DISPOSIÇÔES GERÁIS

Art. 1". Esta Lei institui o Programa "Espone é Podci',
destinado a promover a prática esportiva e atividades Íisicas
cnúe mulhcrcs, como instrumento de saúde, bem-cstar.
i[tegraçào social e empoderanrcnto lfnúnino no Município de
Salitrg-CE.

CAPITULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2". O Programa "Esporte é Poder" tem por objetivos:
I Incentivar a prática de atividades fisicas regulares entrc
mulberes de todas a,s idades;
II - Promovcr a inclusão social por meio do esporte;
III - Contribuir para o fofialecimento da autoestima o da saúde
fisica e mental das participantes;
lV - Fomcntar espaços segu os para o desenvolvimento de
atividades esponivas;
V - Oferecer supone social e psicolôgico às rnulherqs cm
situação de vulncrabilidade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÂO DO PROGRÂMÂ

Art,3". O Programa será executado em espaços públicos ou
comunitârios. tais como:
I - Praças. parques e centros csp(lnivos municipais;
II - Escolas públicas. no contra tumo escolar;
lll unidades comunitárias de saúde ou centros de referências.

Art. 4'. As atividades oÍ'erecidas no âmbito do Programa
poderão incluir, entre outras:
I - Aula-s de defesa pessoal;
II Dança, zumba e ritmos;
III - Camiúada c conida orientadas;
IV - Modalidades esportivas coletivas;
V - Musculaçào supervisionada e atiúdadss funçionais.

Art. 5'. O Poder Executivo podeú firmar parceria.s com
organizaçôcs da sociedade civil, instituições de elrsino.
entidades espoftivas e profissionais voluntários para fins de
execuçâo do Programa.

CÀPiTULO I\;
DAS PRIORIDADES

Aú. 6'. Terào prioridade no acesso ao Programa:
I - Mulheres em sinração de wlnerabilidadc social;
II - Mulheres vítimas de violência domestica ou de gênero;
III - Mulheres idosas.
Parágrafo único. Sempre que possível, deverào ser
disponibilizados atendinrentos psicológico e lssislenÇial, em
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aíiculação com os serviços de saúde e assistência social do
Município.

CAPÍ'TULO V
DÂ COORDEN.{ÇÃo

Art. 7". A coordenação do Programa caberá o Departamento
Municipal de Espone e Lazer. cm articulação com a Sccretaria
Municipal de Assistência Social, Saúde. ou órgão equivalenae,

CAPiTULO VI
DrsPosrÇÔE§ FrNArs

AÍ. t'. As despesas deconentes da cxecuçào desta t ei
correrào por conta de dotaçôss orçamentri,rias próprias,
suplementadas se neccssário.

Árt. 9'. O Poder Executivo regulamentará esta Lci no que
couber, no prazo de até 90 (noventâ) dias, contados da data de
sua publicaçào.

AÍ. l0'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Paço da Prefeitura Municipal De Salitre, aos 17 (dczessete)
dias do mês de novcmbro de 2025.

RONDILSON DE .ALENCÁR RIBEIRO
Prefcito Municipal
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